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Excelentíssima Senhora Presidente,

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junto a Vossa Excelência, e demais

pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei

Complementar em regime de URGÊNCIA, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação

dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual

"Autoriza o Município a regularizar e aprovar o Parcelamento de Solo conhecido

como "Desmembramento Betti", no Bairro do Cascalho, conforme especifica e dá

outras providencias.”

O assunto tratado pelo referendado Projeto é de fundamental importância para

regularizar o empreendimento denominado "Desmembramento Betti", composto de 20

lotes, localizado à Estrada Municipal João Peruchi (COR 137) esquina com a Rua Pedro

Betti, no Bairro de Cascalho, Município de Cordeirópolis/SP.

Referido parcelamento foi implantado em desacordo com as normas urbanísticas

vigentes, do Plano Diretor - Lei Complementar nº 177/2011, artigos 216 a 219 e sua

regularização segue os Decretos Municipais nºs 5.796/2018 e 5.872/2019.

Trata-se do primeiro projeto de lei a regularizar e aprovar um parcelamento, com

as regras dos decretos citados, que minimizaram as exigências urbanísticas do Plano

Diretor.
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Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis,

saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa

manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos

de consideração e real apreço.

Atenciosamente,   
  

JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Ppistio Municipal de Cordeirópolis

A Exmº. Sra.

Vereadora CÁSSIA DE MORAES

DD. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis - SP
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Projeto de Lei Complementar nº continuação fls. 04

efetuado em até 06 parcelas a partir da aprovação e entrega do projeto urbanístico aos
interessados, direcionado tal recurso financeiro para o Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social, nos termos da Lei Municipal nº 3.078, de 15 de dezembro de 2017.

8 5º — Caso alguma parcela caia no exercício seguinte, o valor será reajustado
para este exercício e a cobrança da correção e multa na forma da lei.

Art. 4º — Nos termos do Plano de Expansão pelo SAAE da rede de água potável da ETA
- Estação de Tratamento de Água, localizada na Estrada Municipal Paulo Botion (COR
450) esquina com a Rodovia Constante Peruchi (SP 316), fica a autarquia autorizada e
levar a rede de água potável ao "Desmembramento Betti", devendo as despesas
serem rateadas pelos proprietários do parcelamento a regularizar, se forem cobradas
essas despesas para os demais moradores do Bairro do Cascalho.

Art. 5º — Nos termos do Plano de Expansão pelo SAAE da rede de esgotamento
sanitário, se houver, fica a autarquia autorizada e levar a rede de esgoto sanitário ao
"DesmembramentoBetti", devendo as despesas serem rateadas pelos proprietários do
parcelamento a regularizar, se forem cobradas essas despesas para os demais
moradores do Bairro do Cascalho.

Parágrafo Único - O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto fica
autorizado a aprovar e fiscalizar as fossas sépticas implantadas e a serem implantadas
em cada lote do "DesmembramentoBetti", cujas despesas correrão por conta de cada
proprietário de lote do desmembramento.

Art. 6º — Os proprietários do empreendimento deverão levar ao registro competente o
"Desmembramento Betti" no prazo de 06 (seis) meses, após a aprovação final pela
Prefeitura ou pelo órgão estadual competente, se for o caso.

Art. 7º — Todas as despesas com escrituras e respectivos registros, correrão por conta
de cada parte interessada.

Art. 8º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de maio de 2020, 122 do Distrito e 73 do
Município.    

  
José Adinan Ortolan

refeito Municipal de Cordeirópolis
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